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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIOam: 
PROTOCOLO GERALa: 
DATA PROTOCOLO~ª: 

201/2003 
3189/2003 

27/11/2003 

ALTERA ARTIGOS 
5305/2002 E DÁ 
PROVIDÊNCIAS 

DA LEI 
OUTRAS 

Arl 1° - Altera artigos da lei 5.305/2002, que passarão .a contar com _a 
seguinte redação: A p R o v AO o 

''Art. 1° - (. .. ) mJ UNANiM10ADE 

o Art 2º -(. •. ) i . e / .· ' ' ~·~~~19/~r~fº 
, ~ .y' •', ~;,_;' '" ~, í ,/~==----=----~ 

i·v - Quand~/~ .. altura f~r~s1.ipflrior a 4_5 fTI_ (~Üçrénta e dfflê~ 
localização prejudicai 1ós aspectos· "paí$ag~$.(ico_s~ f! urbanísticos ·da· entorno da 
região. ;_ h • ·-\, -_ .. ; ••• ~·~_::: • --_ : - > ::·:. ..:·:· :·> /(· -;·.<. 

Art. 3° - (~) .. ' . ' 
.-• . ' \\ . '. ... ' ' ' - . ~ ~ . .- . : : ' : -·:. ·: k' --.. 

li - No 'interior>de.. edificações qf!e abrigam clínicas fT!é.(;Jicas; _hospitais e 
centros de saúde;·, -- · .-~·-:.~:::·· . · · · : •. . . ' .· 

'\\« "·-----.. ',·-~ :·~··, 

Ili - Em distârjciaW1terior a 500 m (quinhentos mettq~/_éte c;,utra antena já 
. existente; ' :< · · · 

' i /." 
\ ·~ ......... - - - • / .r 

IV - Em regime de comp_af.ti~hÇJ(Il<?ntçT/Í.f3\ ªiíten~s no mesmo local, nas · 
áreas urbanas consideradas éfe·~~tiscó'Src&ihcr hO$Pitais, escolas, asilos ou . ......... ,./ ~· 

semelhantes; .... -~-_:-:-:;---~---·:::.::>·· 
---- - --~-~~---- ----~--~-·--'-: 

§ 1º - A instalação de mini estação, micro células equipamentos afins nas 
áreas funcionais, em geral deverão ser precedidos de estudo caso a caso através 
das secretarias competentes. 

§ 2º - A instalação da mini ERB, micro células e equipamentos afins nas 
áreas funcionais, em geral deverão ser precedidos por estudo, através das 
secretarias competentes. 

Art. 4° - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Secretaria Municipal de Planejamento, 
·secretaria Municipal de Obas e Serviços e Secretaria Municipal de Saúde 
regulamentar por decreto, as condições para instalação dos equipamentos de que 
trata esta Lei, limitando a densidade máxima de potência, bem como a densidade 
da potência irradiada, o total de antenas transmissoras de irradiação 
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eletromagnética não ionizante, seguindo orientação e normas adotadas pela 
ANATEL. 

Art. 5° - (. .. ) 

Art. 6° - (. .. ) 

Arl. 8° - ~~-(. ! , 
\' ~,' ' ': 
~ '';<~, 

Art 9°.-J .. ) ' ' ' 
- .... ~ \..,· ~ <.<' ~·.,,_~ • ' 

~~/' 
n,· 

,...~,~-';,~ ,"'- ti 
"' .. -. " (J -.. ! . 
" .- .. ltf .. ·' 

'\·... -~. ' . ":.,-: __ ,, .... · '\l·,~·::~- .. _,,./ 
Art 1 o -Para.a·' construção e instalação de qµa/quer tipo -qe·;anténa dentre 

as especificadasJJe,stà\\_/ei, os interessados dev~rão , (equ~rer j~htq ap~ órgãos 
compet~ntes os-~réspé~(fl(Q~ ·aJ_varás, me_diante a apresentfl:Ção~q~:J?rojet9 técnico 
elaborado nos termos da".-lf]gislação vig.ente aplicável. . ,: - --.-~ · . ,· 

:~, ' ' ' ' ' 1 , i 1~ 

•• • r ' -· - , . 1 1 

_ § 1° - Oreqüerimentó deverá estar-·acompanhado«dé. cêi!Jlprovante de· 
propriedade do imovel~ d_e plàritas da base e da torre de sústeotâefão.e da antena 
e e/e laudo subscrito pÓf:..', Engenheiro _:especializadp_/ com -anotação de 
resp·onsabilidade técnica relatiue, ·â"; f#§(QJJY,rn·r .. qe -.:;/5a~f( tia torre e da antena 
respectiva na área de radiação, 'c°'m_ AndtaÇâcf d~/ffesponsabilidade Técnica -
ART e Estudo de Viabilidade Urqan__[$Ji~::.-E.V.U;::;:::>" 

L. -- -- ---- -~--~::::-=-_ __ ::_=-:_;· 

§ 2º - Para efeitos desta lei, entende-se por Estudo de Viabilidade 
Urbanística, a análise do impacto que a instalação do equipamento provocará: 

1- ao meio ambiente; 

11- ao conjunto urbano de entorno; 

Ili- à circulação de veículos automotores e de pedestres; 

IV- à altimetria média do entorno, e 

V- à proximidade de outro equipamento similar ou fonte de emissão de 
radiação não ionizante. 
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§ 3° - No caso de instalação em terreno de terceiros, deverá acompanhar 
o projeto o título de domínio do proprietário do imóvel e respectiva carta de 
anuência, bem como contrato de locação ou comodato; 

Art. 11 - A construção e instalação de antena transmissora e/ou 
retransmissora de radiação eletromagnética somente será autorizada desde que a 
densidade de potência total, considerada a soma da radiação preexistente com a 
radiação adicional emitida pela nova antena, devidamente medida por 
equipamento medidor isotérmico de densidade de potência que faça a integração 
de todas as freqüências na faixa prevista no -artigo anterior, não ultrapasse 
0,01micro warts/cm2

, em qualquer local passível de ocupação humana. 

Art. 12 - A base de qualquer torre de sustentação,de antena transmissora 
e/ou retransmissora e o seu ponto de emissão de radiação, deverão estar 
distantes da divisa de terceiros, no mínimo, o equivalente à altura da própria torre. 

Art. 13 - Para a expedição do Alvará de funcionamento o ·qual terá 
validade de Q1 (um) ano, o interessado deverá apresentar laudo radiométrico 
subscrito por engenheiro especializado na área de radiação, indicando os níveis 
de potência da radiação medido nos limites do imóvel onde estiver instalada a 
antena, nas edificações-. vizinhas e nos imóveis situados nu_m ·raio de 250 m 
(duzentos e cinqüenta metros) de distância da base da torre da antena. 

Parágrafo único - Do laudo radiométrico subscrito por engenheiro deverá 
constar obrigatoriamente as medidas nominais dos níveis da densidade de 
potência dentro dos limites impostos por esta Lei. 

Art. 14 - O laudo mencionado rio artigo anterior será submetido à 
apreciação conjunta das Secretarias Municipais de Saúde, Planejamento, Obras e 
Serviços e Meio Ambiente, que constatarão a veracidade das informações e 
desde que corretas expedir-se-á o Alvará de funcionamento o qual terá que ser 
revalidado anualmente. 

§ 1° - As Secretarias Municipais de Planejamento, Obras e Serviços, 
Saúde e Meio Ambiente, acompanharão as medições anualmente ou em prazo 
menor sempre que entender necessário; 

§ - 2° - As medições serão feitas com equipamentos comprovadamente 
calibrados dentro das especificações do fabricante e deverão abrange a 
densidade de potência emitida por integração das diversas faixas de freqüência, 
·tudo dentro do aspecto que preceitua esta Lei; 

§ 3° - Todas as medições com a indicação dos locais, pontos, dias e 
horários da realização, serão previamente acertadas com as Secretarias 
Municipais de Saúde, Planejamento, Obras e Serviços e Meio Ambiente; 
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§ 4º - Os servidores municipais das Secretarias referidas, juntamente 
com 02 (dois) membros de lideranças comunitárias e um da sociedade civil, 
acompanharão a inspeção e poderão indicar pontos que devam receber 
medições; 

§ 5º - Caso os órgãos competentes para a fiscalização não possuam no 
seu quadro, pessoa/ qualificado, fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
empresa especializada para o acompanhamento e aferição das medidas. 

Art. 15 - O poder Executivo regulamentará -esta lei no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, contados de súa publicação." 

' . 
' 

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de ·sua-pubiicação, revogando as 
disposições em contrário. 

.,.. .... ,y--Morelra dos Santos .• ~ !21 • 
ereador PSDB ~ 

~~~~_/·. 
A~~ e ~~os RodrJgOés':V 

. e eador PSB 

._ "Feliz é a nação cujo Deus é o Senhor" 
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~LTERA ARTIGOS 
! PROJETO DE LEI S305/2002 E DÁ 
1 o PROPRTO " 20112oo3 P

1 

ROVIDE-NCIAS NUMER • ~ = = • 
! PROTOCOLO GERAL=: 3189/2003 \ 
. A PROIOCOLU~~-_..2.._,,7 11_1_L20_Q_3___) \l}_êT - •• : --

DA LEI 
OUTRAS 

Art. 1° - Altera artigos da lei 5.305/2002, que passarão if.~cliQr.VcM P 
seguinte redação: IX) UNANiM\Dfl\D'E 

C8 1r·1 AS~rí~NS.3) 
tiS3ÁO -:![3 -1-1 "Art. 1° - ( .. ) 

... ,; ... 
~ ' '. ··: -

Art. 3° - (.J :~- ·. · . . . .. . . 
. . ---- \\., /_-·:- . .' ... ·. ··<·.~·e,!· , · . . ·~./( --- --

/J - Nd interi(>(d~ edificações que abrigam. clínicas rf1ªdjcáS, ~hospitais e 
centros de saúde;· · "~~~~ -- . ·. '. : . · - · -' ··, .. . ; __ p:'···· , 

,, . . . I· \ ; 
\",. _,• ·r, __ 1. \_ :/'/; 

Ili - Em distância'1nfenor a 500 m. (quinhentos. metrps)?'.de o.utra antena já 
existente; ·· _· .· .. :>· ,, · ·_ . __ : · · ~---:· _ ;f. . >. · 

~--:" \,_ "._ -- .1 //' 

IV - Em regime de ~ÔmpartilharnentÕ iie.~çinten.âs no mesmo ·1oca1, nas 
áreas urbanas consideradas de~-riscó"-''cdrn6· ·IJC?,~Pifais, escolas, -asilos ou 
semelhantes; \ ____ ·=~~::::.::--~-~----::~_/ _____ __ 

§ 1º - A instalação de mini estação, micro células equipamentos afins nas 
áreas funcionais, em geral deverão ser precedidos de estudo caso a caso através 
das secretarias competentes. 

§ 2º - A instalação da mini ERB, micro células e equipamentos afins nas 
áreas funcionais, em geral deverão ser precedidos por estudo, através das 
secretarias competentes. 

Art. 4° - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Secretaria Municipal de Planejamento, 
Secretaria Municipal de Obas e Serviços e Secretaria Municipal de Saúde 
regulamentar por decreto, as condições para instalação dos equipamentos de que 
trata esta Lei, limitando a densidade máxima de potência, bem como a densidade 
da potência irradiada, o total de antenas transmissoras de irradiação 
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eletromagnética não ionizante, seguindo orientação e normas adotadas pela 
ANATEL. 

Arl 5° - (--J 

Art. 6° - (.-.) 

Art. 7° - (---) 

Arl 8° - (. .. ) 

Arf_ 9° - (-_) 

Art 10 - Para a construção e instalação de qualquer tipo de antena dentre 
as especificadas nesta lei, os interessados deverão requerer junto aos órgãos 
competentes os respectivgs alvarás, mediante a apresentação __ de projeto técnico 
elaborado nos termos da--legislação vigente aplicável. --

§ 1º - O requerimento deverá estar acompanhado de comprovante de 
propriedade do imóvel, de plantas da base e da torre de sustentação e da antena 
e de laudo subscrito por Engenheiro especializado - com anotação de 
responsabilidade técnica relativo. a estrutura de base da torre e da antena 
respectiva na área de radiação, com Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART e Estudo de Viabilidade Urbanística- EVU; 

§ 2º - Para efeitos desta lei, entende-se por Estudo de Viabilidade 
Urbanística, a análise do impacto que a instalação do equipamento provocará: 

I - ao meio ambiente; 

11- ao conjunto urbano de entorno; 

Ili- à circulação de veículos automotores e de pedestres; 

IV- à altimetria média do entorno, e 

V- à proximidade de outro equipamento similar ou fonte de emissão de 
radiação não ionizante. 
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() 

§ 3º - No caso de instalação em terreno de terceiros, deverá acompanhar 
o projeto o título de domínio do proprietário do imóvel e respectiva carta de 
anuência, bem como contrato de locação ou comodato; 

Art. 11 - A construção e instalação de antena transmissora e/ou 
retransmissora de radiação eletromagnética somente será autorizada desde que a 
densidade de potência total, considerada a soma da radiação preexistente com a 
radiação adicional emitida pela nova antena, devidamente medida por 
equipamento medidor isotérmico de densidade de potência que faça a integração 
de todas as freqüências na faixa .,pre,visJ!J:Jnp·· @digo anterior, não ultrapasse 
0,01micro wartslcm2

, em qualquer1ocal pas~íie(ae·bcupação humana. 
(.:~ ', .,'{·~ )') -~~ ~~,_-K; l~~ . ;:·k)~/~!~> 

Art. 12 -A base d~ qfl_âlquer torre··de sust~fit~Ção1q~ a_nJena tra_nsmissora 
e/ou retransmissora-~- o. séu,'cpon(Cí de emissão-,.iJe-:.''@diaç~à: .~evérão estar 
distantes da divisa d~:t~rceiros, nb.-1J1ínimo, o equ_ivaleoté à altuiax:l~p_ró'pria torre. 

·- 1 ' ' : '.-" 

, _ .:,-~~._:-:"!,~~s,.;i,t-:C:~ :::-: __ º~~ ::.r," -~ . 
Art. 13 :. Para a expedição do· Alvará de.funcionamenJo.-p(qúal terá 

validade de 01 furo) ano, o interessado- deverá apr:esentarlaú(/o radiométrico 
subscrito por'engenhêfro e~pecializ~do na 'áréa de :radíaç~o,_'iiuíi~ando" os níveis 
de potência da_ra.dJaçâp med.ido. dos limites do :.imóvel onde'··eifivf3[ .. i1Jstalada a 
antena, nas edificaçôe§.~0 _ vizí!Jhas' é nq_s imóveis situa.dos nt.ifri>ràio: âe 250 m 
(duzentos e cinqüenta metros) de distânci~ da base da torre' da--ahtena .. · 

. ·, ' ' ' '' '' : ' " ,. " : 1 

Parágrafo úniccrSbg l~~dO·tadio:nétriéo subscrlto p6/~ngenh~iro deverá 
constar obrigatoriámente.:.~s:'medidas nominais dos níveis ~·da qerísidade de . 
potência dentro dos limites ·impostos por estª _Lei.· · -~ · · ·· · · 

'··,'~'·-., "'.'2 t""·""'h'CF\ d:;. '\. ,-',./ 
Art. 14 - O laudo mencfon..add"-, nó aftigo<ahterior será submetido à 

apreciação conjunta das Secretaóa~LMJJ!licipai$_:dé .. Saúde, Planejamento, Obras e 
Serviços e Meio Ambiente, que ·constatarão·:iii-veraciaade das informações e 
desde que corretas expedir-se-á o Alvará de funcionamento o qual terá que ser 
revalidado anualmente. 

§ 1º. - As Secretarias Municipais de Planejamento, Obras e Serviços, 
Saúde e Meio Ambiente, acompanharão as· medições anualmente ou em prazo 
menor sempre que entender necessário; 

§ - 2° - As medições serão feitas com equipamentos comprovadamente 
calibrados dentro das especificações do fabricante e deverão abrange a 
densidade de potência emitida por integração das diversas faixas de freqüência, 
tudo dentro do aspecto que preceitua esta Lei; 

§ 3° - Todas as medições com a indicação dos locais, pontos, dias e 
horários da realização, serão previamente acertadas com as Secretarias 
Municipais de Saúde, Planejamento, Obras e Serviços e Meio Ambiente; 
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§ 4° - Os servidores municipais das Secretarias referidas, juntamente 
com 02 (dois) membros de lideranças comunitárias e um da sociedade civil, 
acompanharão a inspeção e poderão indicar pontos que devam receber 
medições; 

§ 5° - Caso os órgãos competentes para a fiscalização não possuam no 
seu quadro, pessoal qualificado, fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
empresa especializada para o acompanhamento e aferição das medidas. 

""1Y"'l.J8 
l:~.1 -='.b F!FJr71 

Art.. 15 - o poder Execi.Jfii:to reg~l~mentará:;<.esta lei no prazo de 45 '° \. - ' \• '1 ;,, \ J i )- ' > 
(quarenta e cinco) dias, contados:qe-.§1!,'a publicaç~P-.'.:~/ >·::. 

i - .;_-.)-\ ~,, . -. -_,.f .~::.:;,; ___ .... ~.:.- 1' - ! 
l" ~, l ,..,.~ ;' ,,,AJ <~ )' ~.r ~:... I ,; ... ~ •:----, ~ .· :z 

Art. 2° -~Es.ta,!Léf-~ntra~~rrr'{.igor na data de'~Úa"guolicàÇã:qJl~~ógando as 
disposições em cont~rip... "''<.. . _ \._/· ···:.·;['.~~-~; .: 

\\~ 'í _,,,-. ,,.- ,-; l. í ' ;, ;- - -{.-.,,, 

l~~:-:- - ~í . 

·G~Çh9~if~ d(i Uape . - - - -- -
"- ,1'"" ' 

___ ,. 
! 

' ,..... 

"Feliz é a nação cujo Deus é o 
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A 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ES 

REQUERIMENTO Nº ~REQUERIMENTOS DE VERE~~ 
: NUMERO PROPRIO •• : 521/2003 
1 PROTOCOLO GERAL.: 3202/2003 
. ROTOCOLO 27/11/2003 , DATA P • ·: 

" ~ . " ' ~ ; . --' : i 
1, - ' ' -~· • , - ' - - -- - ' <! 

;\ ' -- ~ ' '. --~ . !! J .- ', '.- - ~! 
. Que seja .. incluído para votação· na <pauta :<fa sessão de 

27/11/2003, com dispensa· de pareceres, o _Projeto de· L~i nº 201/2003, haja 
vista a grande imp~h_ância da matéria pàra o Municípi~L: -, - -

':· 

'-<'-Nestes T.ermos. · 
,-. ' l l ! 

' ' ' ~ ,' ,' . / 
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Pede Deferimento.· -- · i 
,''-l •' ,' 

, .' 

Vereador 
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---CÂMARA-MUNICIPAb-D·é-·CAG-HQEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

,- - NOl\ilE _____ - --- ---- - SllVí 

ADAIL EÓMUNDQ LJMA ~ 
ALEXANDRE B. RODRIGUES > 
ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS ~ 

BRÁS ZAGOTTO :X-
CARLOS RENATO LINO 'x' ,.:.-. ,, 

DJALMA SANTOS MOULON ·x. 
" .. >( EDISON V F ASSARELLA - ·,~. •, 

lf1 IMAR FERREIRA -· "· .:X ' 

~ • ..BIO MENDES GLÓRIA 
... i . , 

FRANCISCO GOMES DE ALMJ,llDA .• 
' -

JACYNOÉ 
~ l ·v··'. -. . ,._ 

JOSÉ AÍLTON DE CASTRO TAROA : . .. ~ -')( 

JOSÉCARLOSSABADINI 
,_--::--·-
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JOSÉ RENATO DIAS FEJ;;>ERICI 3 _'/__ 
'·i . - -~- ~ 

'.@Á JUAREZ TAVARES MATA 
.._ ___ .,, -

--·-- - -_..., .-: __ ··~ 

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA· x 
MARCOS SALLES COELHO"~ ' -· -- -- X 
SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA 

,._ --
''--:-; - ·:x--·--

SERGIO :MAURICIO M. SOARES " : 
-=-< ~~~------ ·-· '.-· -·;- .. ...... ' . -· 
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- ·-··~-;_• ·..::' 

-s PRO.lETO Nu -----
!!) REQUERlMENTO N"' __ 
• DATA: J);;}:_j _j_}_J _Q_;S 

RESULTADO DA VOTAÇÃO 

APROVADO EM t2. 
2 

DIS USSÃO , , 1l 1 . 
POR. V\M~ 
SALA DAS SESSÕES 1 Jj_jf!? 

~2: 

. ·• RIDEIT ADO 
• , :··),>OR ___ ____,,=--~--

. SALA DAS SESSÕES_/_/_ 

;-....... ".----P-RE-SID_EN_TE __ _ 

• PEDIDO DE VISTA 
POR 

--------,~---

.SAL A DAS SESSÕES_/_/_ 

-n· ·,· · .- - PRESill..:<..NTE ·; · 

• RETIRADO DE PAUTA 
REQUERIMENTO DO EI 

SALA DAS SESSÕES I / . 

PRESIDENTE 
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JUNTADAS: 
~lv4civ ~l r:7 14 _0----

1 - ~7 L f1 L:2905 -~ fi_oZ.A !05 ~Y._. to 
2 - ~i--- 111__/_~'5 - . AJ~ -4 . ,(1 

3 - L /_ 

4 - L /_ 

5 - L . /_ 

6 - L /_ 

7 - L /_ 

8 - L /_ 

,/ 9 - /_ /_ 

10- /_ /_ 

11- L /_ 

12- L /_ 
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14- L /_ 

15- L /_ 

16- L /_ 

17- L /_ 

18- L /_ 

19- L /_ 

20- L /_ 
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